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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024-FUNJEAM
 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024-FUNJEAM, que entre si
celebram o  TRIBUNAL, DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio do  FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO
PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL-FUNJEAM, e a empresa PRODAM
PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S/A, na forma abaixo.
 
 
 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do  FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL-FUNJEAM, sediado na Cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.301.769/0001-09, neste ato representado
por sua Presidente, Desembargadora  NÉLIA CAMINHA JORGE,  neste instrumento simplesmente
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa PRODAM PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S/A,
pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do
Amazonas, em 03/11/2005, sob o nº 13300001038, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.407.920/0001-80, estabelecida na
Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Rua Jonathas Pedrosa, 1937, Praça 14 de Janeiro, neste ato representada
pelo Sr. LINCOLN NUNES DA SILVA, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, em consequência da
Portaria n.º 2222/2024-PTJ, de 19/06/2024, que tornou inexigível a licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº
14.133/23, publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XVII, Edição nº 3816, Caderno Administrativo, em 19/06/2024, à
pág. 04, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Digital nº 2024/000009529-00, doravante referido apenas
por PROCESSO, celebram, na presença das testemunhas adiante nominadas, o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 025/2024 - FUNJEAM, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei 14.133/21 e suas
alterações, bem como pela Resolução nº 64/2023 TJAM, ou outra norma que vier a substituí-la, que a regulamenta, pelas
cláusulas e condições seguintes:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de execução de sistemas, responsável pela manutenção
do cadastro dos magistrados, servidores e estagiários, processamento da Folha de Pagamento de Pessoal e
disponibilização de relatórios necessários para efetuar os pagamentos, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Itens para faturamento:

ITEM ITEM PARA FATURAMENTO UND. QUANT. VL. UNT.

1 Funcionário processado em folha
mensal

und sob demanda R$ 3,70

2 Funcionário processado em
relatórios opcionais

und sob demanda R$ 0,44

3 Funcionário armazenado und sob demanda R$ 0,88

4 Por lançamento processado und sob demanda R$ 0,43



5 Relatório extra desenvolvido e
emitido

und sob demanda R$ 1.244,46

6 Por contracheque impresso a laser und sob demanda R$ 1,00

7 Por página impressa a laser und sob demanda R$ 1,00

8 Por página gerada em mídia
eletrônica

und sob demanda R$ 0,68

9 Por GB em disco gigabyte sob demanda R$ 4,81

10 Por hora de desenvolvimento
(análise/programação)

hora sob demanda R$ 222,69

11 Por funcionário e mês recuperado und sob demanda R$ 0,92

12 Faturamento mínimo por folha -
Até 200 funcionários processados

und sob demanda R$ 742,84

13 Manutenção das rubricas do
PCCR

und sob demanda R$ 0,36

14  Por funcionário processado em
rotina anual

und sob demanda R$ 3,01

15 Suporte técnico a aplicação hora sob demanda R$ 281,14

16 Por funcionário processado em
folha especial - Ficha Financeira

und sob demanda R$ 1,70

17 Por Contracheque gerado em
mídia eletrônica

und sob demanda R$ 0,60

18 Por comprovante de rendimento
gerado em mídia eletrônica

und sob demanda R$ 0,68

19 Por contratos gerados - e-Social und sob demanda R$ 0,70

20 Por eventos enviados - e-Social und sob demanda R$ 0,05

21 Horas de suporte em Sistemas de
Informação

hora 10 R$ 281,14

 
1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, o Edital da Licitação, a
Proposta da CONTRATADA e os eventuais anexos destes documentos.

1.4. Estão inclusos no objeto desta contratação todo o aparato necessário à execução do objeto contratual, como o
fornecimento de materiais, mão de obra, acessórios e insumos inerentes à sua execução, observando-se tipo,
especificações, quantidades e condições descritas no Termo de Referência.

1.5. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

2.1.  O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a
complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente
Termo, especialmente às normas constantes da Lei 14.133/21, a Resolução nº 64/2023 deste Tribunal de Justiça, ou outra
que vier a substituí-la, e demais normas legais pertinentes.

2.2. A CONTRATADA  declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às estipulações, sistemas de
penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses ou até a possibilidade de execução do objeto do Contrato
Administrativo 032/2022-FUNJEAM deste Tribunal de Justiça do Amazonas, contados a partir de 11 de julho de 2024,
prorrogável por até 10  anos, na forma do art. 106 e 107  da Lei 14.133/21.

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os



preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3.3. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a
contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao
CONTRATANTE, nos termos do art. 3.º da Resolução CNJ n.º 07/2005

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 702.450,00 (setecentos e dois mil quatrocentos e cinquenta reais).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3.  No interesse da CONTRATANTE  o valor deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

4.4.  A CONTRATADA  fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões que se fizerem
necessários, até o limite ora previsto, não podendo os mesmos excederem o limite estabelecido no parágrafo anterior.

4.5. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE EXECUÇÃO, MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL E REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.1.    O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.2. O objeto contratual deverá ser executado no prazo de vigência deste Contrato.

5.3. Fica estabelecida a comunicação, preferencialmente, formal, eletrônica e escrita entre as partes, devendo a
CONTRATANTE, sempre que comunicar/notificar a parte CONTRATADA, indicar prazo para acusação de recebimento do
documento.

5.4 Transcorrido o prazo indicado no parágrafo anterior, presumir-se-á comunicada/notificada a CONTRATADA para todos
os efeitos jurídicos.

5.5. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos previstos na Lei
Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão
ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do
contrato para mais ou para menos, respectivamente.

5.6. O pleito da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada falhar em
comprovar os requisitos previstos no item anterior, em especial nas seguintes hipóteses:

5.6.1.  A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e
quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;
5.6.2. O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à entrega de proposta ou
posterior à expiração da vigência do contrato;
5.6.3. Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos suportados pela parte
interessada;
5.6.4. A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios encargos,
seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência;
5.6.5. A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já contemplada nos
critérios de reajuste previstos neste instrumento.

5.7.  Havendo a revisão contratual em razão  da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, a formalização será
realizada por meio de Termo Aditivo.
 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO



 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, conforme art. 92, §3º, da Lei 14.133/2021.
 
6.2. Após o interregno de um ano, independente do pedido da CONTRATADA,  os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de Custo da Tecnologia da Informação - ICTI, calculado e divulgado pelo
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então
em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – RECEBIMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico, conforme Termo de Referência.

7.1.1.  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da
CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

7.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.

7.2. A CONTRATADA fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.2.2.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que



pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.5.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

8.1.  O pagamento será efetuado mensalmente  à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias, dos serviços efetivamente
prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após ser devidamente atestada a sua conformidade pelo Fiscal
designado para acompanhar e fiscalizar a execução contratual.

8.2.  O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária Eletrônica  em conta corrente indicada na Nota
Fiscal/Fatura, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que
deverá ser efetivado o crédito.

8.3.  Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação
em vigor.

8.4. Para a efetivação do pagamento deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os
seguintes requisitos: Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda Federal,  Estadual e
Municipal; Comprovação da regularidade fiscal  da CONTRATADA  relativa à Seguridade Social  e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei; Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha
concorrido a CONTRATADA.

8.5.  A CONTRATADA  deverá encaminhar ao CONTRATANTE, através do e-mail contratos@tjam.jus.br:  a Nota
Fiscal/Fatura acompanhada dos documentos previstos nesta Cláusula, bem como das certidões que comprovem a
regularidade fiscal da CONTRATADA, requerimento de solicitação de pagamento, recibo, a fim de que sejam adotadas as
medidas inerentes ao pagamento.

8.6. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela CONTRATANTE, o qual
somente atestará a prestação do serviço contratado e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando
cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

8.6.1 Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o número do CNPJ/MF diferente
do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas consideradas matriz e filial ou vice
versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.

8.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo
Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento será interrompido e reiniciado a partir da regularização da situação ou reapresentação
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

8.8. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta cláusula caracteriza descumprimento de
cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à aplicação de penalidade(s) prevista(s) neste contrato.

8.9.  O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas
pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

8.10.  Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA,  haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do
Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.



CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas com a prestação de serviços do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso, por conta do
Programa de Trabalho 02.126.3291.2628.0001, Elemento de Despesa 33904008, Fonte de Recurso
2.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário
Estadual), Nota de Empenho 2024NE0002365, de 25/06/2024, no valor de R$ 409.762,50 (quatrocentos e nove mil,
setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a)  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus
anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do objeto, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e seus anexos;

f) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g)  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste,  no prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

h)  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 30 dias, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

i) Prestar esclarecimentos e fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto do contrato.

j) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de
seus empregados, prepostos ou subordinados;

k) Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com este contrato e com o Termo
de Referência.

 

10.2. São obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação solicitadas;



c)  Informar imediatamente à CONTRATANTE qualquer ocorrência anormal, acidentes, condições inadequadas,
quaisquer atos ou fatos que possam ser causa de prejuízos ou transtornos à perfeita execução do objeto;

d) Comunicar, por escrito, eventual atraso ou interrupção da execução do objeto, apresentando razões justificadoras
que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE, sem prejuízo das eventuais sanções cabíveis;

e)  Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitadas pela CONTRATANTE no prazo por ela estabelecido,
inclusive, facilitando a ação da Fiscalização na inspeção da execução dos serviços, quando for o caso, em qualquer
dia ou hora;

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens e/ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

g)  Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de entrega do bem ou
realização/finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;

h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos, consoante art. 120 da Lei 14.133/2021;

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato, consoante art. 121 da Lei 14.133/2021;

j) Responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pelas obrigações com mão de obra, materiais, transporte, refeições,
uniformes, ferramentas, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, cíveis e criminais,
resultantes da execução do Contrato, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos;

k)  Apresentar, sempre que solicitado, as seguintes informações e/ou os documentos listados: Nota Fiscal/Fatura;
Comprovação da regularidade fiscal  da CONTRATADA  para com a Fazenda Federal, Estadual  e
Municipal;  Comprovação da regularidade fiscal  da CONTRATADA  relativa à Seguridade Social  e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei; Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); Comprovação de regularidade junto ao
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep);

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação;

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, conforme art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021;

n) Comprovar, sempre que solicitado, a reserva de cargos, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas, consoante art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021;

o) A CONTRATADA deve, durante todo o período de vigência, manter um percentual mínimo de 20% (vinte por cento)
de pessoas com deficiência em seus quadros de funcionários, podendo a CONTRATANTE solicitar, a qualquer
momento, documentos que compre o atendimento da exigência, consoante art. 135. da Lei Promulgada nº 241, de 31
de março de 2015, alterado pela Lei nº 5.916, de 1.º de Junho de 2022, ambas do Estado do Amazonas;

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;



q)  É expressamente vedada à CONTRATADA a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver
prévia autorização do CONTRATANTE;

r) Sempre que a natureza da execução do objeto exigir, esta Administração promoverá reunião inicial com participação
obrigatória da CONTRATADA   para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

s)  Cumprir e atender às normas relativas à Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio
Sexual e da Discriminação, a fim de promover o trabalho digno, saudável, seguro e sustentável no âmbito do Poder
Judiciário instituidas pela Resolução nº 518 de 31/08/2023 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

t) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato;

u)  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada por este Tribunal de Justiça do
Amazonas, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade;

v)  Informar contatos (e-mails, telefones e endereços de correspondência) do(s) preposto(s) técnico e administrativo,
previamente aceito pela CONTRATANTE para representar a CONTRATADA sempre que for necessário;

w)  Observar e cumprir todas as demais obrigações previstas no Termo de Referência não descritas nesta
cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

11.1. As cláusulas seguintes são aplicáveis ao tratamento de dados pessoais.

11.2. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste Contrato Administrativo, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.3.  A CONTRATADA terá acesso aos dados pessoais que estão de posse da CONTRATANTE apenas para as
finalidades definidas pela CONTRATANTE.

11.4. A CONTRATADA deve tratar os dados pessoais que tiver acesso apenas de acordo com as instruções
documentadas da CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, e em conformidade com estas cláusulas, e que, na
eventualidade, não conseguir seguir as instruções ou de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão,
deve oficiar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, sob pena de rescisão do contrato que terá o
direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo.

11.5.  É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados.

11.6.  A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.7. A CONTRATADA ao tomar conhecimento de que os dados pessoais que recebeu são imprecisos ou desatualizados,
deve informar a CONTRATANTE, sem demora injustificada. Neste caso, o CONTRATANTE deve apoiar a CONTRATADA
para apagar ou retificar os dados.

11.8. No caso de uma violação de dados pessoais relativos a dados pessoais tratados pela CONTRATADA sob este
contrato, a CONTRATADA deve tomar as medidas apropriadas para lidar com a violação, incluindo medidas para mitigar
seus efeitos adversos. A CONTRATADA também deve notificar a CONTRATANTE sem demora injustificada, e no prazo
de 24 horas, logo após tomar conhecimento da violação. Esta notificação deve conter os detalhes de um ponto de contato,



onde mais informações podem ser obtidas, uma descrição da natureza da violação (incluindo, sempre que possível,
categorias e número aproximado de titulares de dados e registros de dados pessoais em questão), suas prováveis
consequências e as medidas tomadas ou propostas para resolver a violação, incluindo, quando apropriado, medidas para
mitigar seus possíveis efeitos adversos.

11.9. A CONTRATADA deve apoiar e auxiliar a CONTRATANTE para permitir que a mesma cumpra suas obrigações nos
termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), em particular para notificar a Agência
Nacional de Proteção de Dados – ANPD e os titulares de dados afetados, levando em consideração a natureza do
tratamento e as informações disponíveis para a CONTRATADA.

11.10. As Partes concordam que, a CONTRATADA ou o CONTRATANTE que, em razão do exercício de atividade de
tratamento de dados pessoais, causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, em violação à legislação de
proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo, e as demais hipóteses em relação a responsabilidade e
ressarcimento de danos serão regidos pelos arts. 42 a 46 e seus incisos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD).

11.11. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados, esclarecimentos e/ou informações, no prazo
estipulado pela CONTRATANTE.

11.12. Ao encerrar as atividades que fazem tratamento de Dados Pessoais, a CONTRATADA deve, à escolha do
CONTRATANTE, apagar ou devolver os Dados Pessoais em sua posse, e apagar as cópias existentes. O tratamento pela
CONTRATADA deve ocorrer apenas pelo período especificado no Termo de Referência. Até que os dados sejam
apagados ou devolvidos, a CONTRATADA continuará a garantir o cumprimento do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
bem como pela Resolução nº 64/2023, ou outra que vier a substituí-la, e seu anexo VI deste Tribunal de Justiça do
Amazonas.

14.2.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO

15.1.  A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade, única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto do contrato.
 
15.2.  O CONTRATANTE designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, que
registrará(ão) todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, estabelecendo prazo para a regularização
das falhas ou defeitos observados, observando o disposto no artigo 117 da Lei 14.133/2021
 
15.3. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou
omisso, não previstos neste Contrato, no Edital de Licitação e seus anexos, e em tudo mais que, de qualquer forma, se



relacione direta ou indiretamente, com os serviços em questão, podendo determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.
 
15.4 Compete à fiscalização técnica além de outras atribuições:
 

a) Participação em reuniões iniciais, de trabalho e de conclusão da execução contratual;
b) Verificação da conformidade da entrega de material, execução de obra ou prestação de serviço com as

especificações, valor unitário ou total, quantidade e prazos estabelecidos no contrato;
c) Registro de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando o necessário para

regularização de falhas ou defeitos;
d) Monitoramento constante da qualidade dos serviços, intervindo para solicitar à contratada a correção de faltas,

falhas e irregularidades identificadas, mediante envio de SEP - Solicitação de Esclarecimentos e Providências ou
Notificação Contratual.Avaliação periódica, diária, semanal ou mensal, conforme a natureza do objeto, para aferir o
desempenho e a qualidade da prestação dos serviços;

e) Registro e comunicação ao gestor das atividades realizadas e pendências observadas na execução do
contrato;

f) Manifestação sobre solicitações da contratada para prorrogação da execução/entrega do objeto contratual,
abordando interesse na continuidade, prejuízos ao Tribunal decorrentes de atrasos e justificativas para a prorrogação de
prazos;

g) Submissão à Seção de Gestão Contratual das manifestações de prorrogação sobre a execução/entrega do
objeto contratual, para deliberação da SECAD;

h) Elaboração e assinatura do termo de recebimento provisório, detalhando o cumprimento das exigências
técnicas referentes a aquisições, obras ou serviços conforme as regras contratuais;

i) Análise, em conjunto com o fiscal administrativo, dos documentos apresentados para pagamento, submetendo-
os ao gestor para ateste ou notificação da contratada para regularização de impropriedades;

j) Proposição de revisão de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório situações como não
alcance de resultados, não execução ou execução insatisfatória das obrigações contratadas;

k) Apresentação de relatórios que subsidiem o ateste da nota fiscal pelo gestor do contrato;
l) Participação na atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão, juntamente com o fiscal

administrativo e setorial;
m) Comunicação imediata à gestão contratual e à Assessoria Técnica de Fiscalização, sobre qualquer ocorrência

ou incapacidade técnica da empresa contratada que possa prejudicar a execução nas datas estabelecidas;
n) Proposição ao gestor, em caso de descumprimento contratual, da aplicação de sanções à contratada,

conforme as regras do ato convocatório e/ou contrato, seguindo os procedimentos estabelecidos na Resolução n° 64, de
05 de dezembro de 2023;

o) Elaboração, quando necessário, de relatórios, laudos e pareceres referentes às atividades de fiscalização
técnica da execução do contrato;

p) Realização de vistorias, atestando o cumprimento de orientações técnicas e indicações de segurança;
q) Assistência à Seção de Gestão Contratual com informações necessárias para elaborar o documento

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;
r) Execução de outras atribuições derivadas das cláusulas e especificidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O processamento e julgamento das infrações e sanções administrativas que incorrer a CONTRATADA tramitarão na
forma de Processo Administrativo Sancionatório (PAS), consoante as normas previstas no Anexo VIII da Resolução
64/2023 deste Tribunal de Justiça do Amazonas, ou outra que vier a substituí-la.

16.2. Poderão ser aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações previstas neste Contrato as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Impedimento de licitar e contratar;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar;
d) Multa de 0,5% a 30% do valor do contrato.

16.3. Comete infração administrativa, nos termos dos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que
incorrer nas seguintes infrações, cabendo-a as respectivas sanções:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
Sanções: Advertência e/ou Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida,
observando que o valor final apurado não poderá ser inferior a 0,5% do valor total do contrato.



b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Sanções: Impedimento de licitar/contratar ou  Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou  Multa
compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, observando que o valor final
apurado não poderá ser inferior a 0,5% do valor total do contrato.

c) Der causa à inexecução total do contrato;
Sanções: Impedimento de licitar/contratar ou  Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou  Multa
compensatória de 30% do valor do contrato.

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
Sanções: Impedimento de licitar/contratar ou  Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou  Multa
compensatória.

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.

i) Inobservância dos prazos contratuais;
Sanção: Multa moratória, nos percentuais previstos no art. 18 do Anexo VIII da Resolução 64/2023 deste Tribunal de
Justiça do Amazonas, ou outra que vier a substituí-la.

f) Inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando
houver previsão contratual de sua exigência.
Sanção: Multa moratória, nos percentuais previstos no art. 18 do Anexo VIII da Resolução 64/2023 deste Tribunal de
Justiça do Amazonas, ou outra que vier a substituí-la.

16.4. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme o art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Tribunal;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle;

 

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATANTE, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, conforme art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021.

16.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente, conforme art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021.

16.8. Excepcionalmente, ad cautelam, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes
da instauração do regular procedimento administrativo. Nesta hipótese, instaurará o procedimento em até 30 (trinta) dias
contados da retenção.

16.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou



controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021.

16.10.  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021.

16.11.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

17.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não
as obrigações de ambas as partes contraentes.

17.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

17.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia, consoante art. 106,
§ 1º, da Lei 14.133/2021.

17.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses
da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

17.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

17.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

17.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

17.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

17.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.6.3. Indenizações e multas.

17.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, desde que
o pedido ainda tenha ocorrido enquanto vigente a contratação, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório, conforme art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.



CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE a publicação do  instrumento contratual  no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet
(Portal Eletrônico do TJAM), em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, sendo, ainda, facultativa a publicação
do extrato deste Contrato no Diário da Justiça Eletrônico, conforme dispõe o art. 4º, da Lei nº 11.419, de 19 de
dezembro de 2006.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - FORO

20.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições do
presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, para dirimir
eventuais dúvidas originadas pelo presente Termo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, consoante 92, §1º, da Lei 14.133 de 2021.

 

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento contratual, que lido e achado
conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas

abaixo identificadas.

Manaus/AM, 26 de junho de 2024.

 

Assinado eletronicamente

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

CONTRATANTE

 

Assinado eletronicamente

Sr. LINCOLN NUNES DA SILVA
Representante Legal da Empresa PRODAM Processamentos de Dados Amazonas S.A.

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS (Assinado eletronicamente)

ADRIANA LIZARDO GOMES DE AZEVEDO
Assistente Judiciário TJAM

JOSIE CRISTINA JERONIMO
Assistente Judiciário TJAM



 

 

ANEXO I
 
1.1 Segue o Anexo VIII da Resolução 64/2023 deste Tribunal de Justiça do Amazonas que trata do Processo
Administrativo Sancionatório no âmbito deste Poder Judiciário, em atenção ao art. 39 do mesmo normativo.
 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO (PAS)
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Art. 1º Este anexo estabelece o regramento para a instauração e instrução dos processos administrativos sancionatórios e
para a definição da dosimetria da aplicação da pena decorrentes da prática de condutas previstas no art. 155 da Lei no
14.133/2021, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.
 
Parágrafo único. A infração administrativa que configure ato lesivo previsto na Lei Federal n.o 12.846, de 1.o de agosto
de 2013, será investigada em Processo Administrativo de Responsabilização (PAR), devendo observar o disposto em ato
próprio da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.
 
Art. 2° O Processo Administrativo Sancionatório (PAS) é o procedimento destinado à averiguação de indícios de autoria e
materialidade de fatos que possam acarretar a aplicação de sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal
no 14.133/2021.
 
§ 1º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não afeta a instauração de Processo Administrativo de
Responsabilização (PAR) decorrente de atos ilícitos alcançados pela Lei Federal nº 12.846/2013, ou outras normas de
licitações e contratos da administração pública, que terão seu procedimento regulado em ato próprio do Tribunal de
Justiça do Amazonas.
 
§ 2º Compete ao Secretário Geral do Tribunal de Justiça a aplicação das sanções de multa e advertência.
 
§ 3º Compete à Presidência a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
 
Art. 3º Será permitida a retenção cautelar temporária de parcela do pagamento correspondente à sanção pecuniária em
tese aplicável nas hipóteses em que houver fundado risco de frustração da futura cobrança do débito, mediante decisão
fundamentada da Presidência.
 
Parágrafo único. O valor retido cautelarmente na forma do caput deste artigo, deverá ser entregue à contratada em caso
de não aplicação ou de aplicação de penalidade inferior à inicialmente prevista.
 

CAPÍTULO II
 

DA INSTAURAÇÃO E INSTRUÇÃO DO PAS
 
Art. 4º Para a aplicação de qualquer penalidade contratual é imprescindível a prévia instauração do devido processo
administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa.
 
Art. 5º A elaboração de relatório de ocorrência, a partir do conhecimento de fato ou conduta que, em tese, possam se
amoldar aos tipos infracionais previstos no art. 155 da Lei no 14.133/2021, compete às seguintes unidades:
 



I - Seção de Execução de Garantias, Penalidades e Serviços Sem Alocação de Mão de Obra, em caso de
descumprimento parcial ou total das condições estabelecidas em Contrato Administrativo, conforme o caso:
 

a) de ofício;
b) em face de requerimento formulado pela Assessoria de Fiscalização Técnica, ante a instrução preliminar
de fatos a que venha tomar conhecimento, seja pelo desempenho de suas atribuições,
seja por comunicação de outra unidade administrativa, com a descrição dos fatos, seus prováveis autores e
o devido enquadramento legal na Lei Federal no 14.133/2021, que justifiquem a necessidade de conversão
em apuração de sanção.

 
II - Coordenadoria de Licitação, em caso de descumprimento parcial ou total das condições estabelecidas no
decorrer do certame licitatório.

 
Parágrafo único. Após a elaboração do relatório de ocorrência, os autos deverão ser encaminhados ao Secretário de
Administração para decisão quanto à abertura de processo administrativo sancionatório.
 
Art. 6º Após a abertura do procedimento sancionatório, o processo administrativo sancionatório deverá ser instruído e
conduzido por comissão processante constituída nos termos do art. 88 desta Resolução.
 
§ 1º Aberto o PAS, deverá a comissão notificar os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei no 14.133/2021,
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
 
§ 2º Ao recomendar a aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade, a
comissão deverá, conforme o caso, demonstrar os prejuízos derivados da conduta da licitante/contratada ou atestar a
ausência de prejuízos financeiros ao TJAM.
 
Art. 7º A apuração de responsabilidade por infrações passíveis das sanções de advertência e multa se dará em processo
administrativo simplificado, facultando-se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.
 
Parágrafo único. No processo administrativo simplificado de que trata esse artigo, é dispensada manifestação jurídica da
Procuradoria-Geral do Estado.
 
Art. 8º Compete à comissão avaliar os fatos e as circunstâncias conhecidos, observado o seguinte rito processual:
 

I - intimar o interessado da instauração do procedimento administrativo sancionatório em seu desfavor,
concedendo-lhe prazo para apresentação de defesa prévia;
II - a apreciação do pedido de produção de provas;
III - a produção de relatório final conclusivo que deverá:

 
a) mencionar os fatos imputados, os dispositivos legais e regulamentares infringidos, as penas a que está
sujeito o infrator, as peças principais dos autos, bem como analisar as manifestações da defesa e indicará
as provas em que se baseou para formar sua convicção, fazendo referência às folhas do processo onde se
encontram;
b)  concluir quanto à inocência ou à responsabilidade do licitante ou contratado e informar, quando for o
caso, se houve falta capitulada como crime e se houve danos aos cofres públicos, sugerindo à autoridade
julgadora a remessa de cópia do processo à PGE para as providências cabíveis;
c) propor a absolvição por insuficiência de provas quanto à autoria e ou materialidade, quando for o caso;
d)  propor sugestões sobre medidas que podem ser adotadas pela Administração, objetivando evitar a
repetição de fatos ou irregularidades semelhantes aos apurados no processo.

 
IV - intimar os interessados da decisão proferida pela autoridade competente e da concessão de prazo para
apresentação de recurso administrativo ou pedido de reconsideração;



V - manifestar-se quanto ao mérito das alegações apresentadas em sede de recurso administrativo ou pedido de
reconsideração e submeter à autoridade que aplicou a sanção com vistas à reconsideração ou manutenção da
penalidade;
VI - providenciar:
 

a) a remessa dos autos à Secretaria de Orçamento e Finanças para recolhimento definitivo dos valores
retidos aos cofres públicos, quando for o caso;
b) o registro da penalidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e nos sistemas internos do Tribunal, bem como intimar a
interessada da decisão proferida;
c) a comunicação da decisão administrativa definitiva e da conclusão do procedimento sancionatório ao
interessado.

 
Parágrafo único.  Compete aos agentes de contratação, gestores, fiscais de contrato e Assessoria de Fiscalização
Técnica, caso seja necessário, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao
cálculo das multas pecuniárias.
 
Art. 9º O processo sancionatório será instruído com a seguinte documentação:

 
I - identificação do processo administrativo da licitação ou da contratação direta, conforme o caso;
II - cópia ou indicação de link dos seguintes documentos:
 

a) descrição da conduta praticada pela contratada e das cláusulas contratuais infringidas, acompanhado
dos documentos necessários à comprovação dos fatos narrados;
b) edital, contrato ou outro instrumento de ajuste e respectivos termos aditivos;
c) manifestações expedidas pela Coordenadoria de Licitação, pelo fiscal técnico ou pela Assessoria de
Fiscalização Técnica nas quais conste data de entrega, recebimento e laudo técnico de avaliação, conforme
o caso;
d) pedido de prorrogação de prazo solicitado pela licitante ou contratada e os respectivos despachos de
deferimento ou de indeferimento;
e) termos de recebimento provisório e definitivo, na forma prevista em contrato;
f) expediente emitido pela Secretaria de Orçamento e Finanças que informe a realização de retenção
cautelar ou o recolhimento correspondente à multa nos pagamentos efetuados, quando for o caso.

 
III - portaria de designação da comissão processante responsável pela condução do procedimento sancionatório;
IV - ofício de comunicação à licitante ou contratada quanto ao descumprimento registrado, às cláusulas infringidas
e à abertura de prazo para apresentação de defesa prévia;
V - comprovante de ciência ou recebimento da notificação referente à abertura do procedimento sancionatório;
VI - peças de defesa apresentadas pela empresa ou licitante;
VII - parecer jurídico, quando for o caso;
VIII - decisões da autoridade competente;
IX - comprovante de ciência ou recebimento da notificação referente à aplicação da pena, quando for o caso; e
X - outros documentos considerados pertinentes para a instrução do processo.

 
Art. 10. A intimação para defesa prévia será realizada, mediante ofício, por pelo menos uma das seguintes formas:

 
I - pelo meio eletrônico de comunicação estipulado no instrumento contratual;
II - pessoalmente à representante da contratada, mediante recibo; e
III - carta registrada, com aviso de recebimento – AR, por intermédio da Secretaria de Expediente.

 
Parágrafo único. Caso não seja possível a intimação na forma dos incisos I, II ou III do caput, deverá ser providenciada a
designação de defensor dativo, na forma da Lei.
 
Art. 11. No instrumento de intimação constará:



 
I - identificação da contratada e da autoridade que instaurou o procedimento;
II - finalidade da intimação;
III - breve descrição do fato passível de aplicação de penalidade;
IV - citação das cláusulas contratuais infringidas;
V - comunicação da retenção cautelar, se for o caso;
VI - informação da continuidade do processo independentemente da manifestação da contratada;
VII - vistas dos autos para o exercício do contraditório e da ampla defesa;
VIII - outras informações julgadas necessárias pela Administração.

 
Parágrafo único. A interessada deve ser intimada dos despachos ou das decisões que lhe imponham deveres, restrições
de direito ou sanções.
 
Art. 12.  O prazo para apresentação de defesa prévia é de quinze dias úteis, a contar de sua intimação, observado o
disposto nos arts. 157 e 158 da Lei n° 14.133/2021.
 
Art. 13. Após a apresentação da defesa prévia ou alegações finais, será elaborado relatório final a que se refere o inciso
III do art. 8o deste Anexo, que deverá, obrigatoriamente, observar os seguintes requisitos:

 
I - descrição dos fatos apurados durante a instrução do processo;
II -  detalhamento das provas ou de sua insuficiência, bem como apresentação da defesa e dos argumentos
jurídicos que a lastreiam;
III - indicação de eventual prática de infração administrativa;
IV - análise da existência e do funcionamento de programa de integridade;
V - conclusão objetiva quanto à responsabilização ou não da pessoa jurídica e a dosimetria, sugerindo, de forma
motivada, as sanções a serem aplicadas.

 
Parágrafo único. A Assessoria Jurídico-Administrativo da Presidência emitirá parecer opinativo sobre o relatório final,
para deliberação da autoridade competente pela aplicação de penalidade.
 
Art. 14.  Concluída a instrução do processo administrativo sancionatório, os autos serão submetidos à Secretaria de
Administração para deliberação, observados os critérios estabelecidos neste Anexo.
 

CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES

 
Art. 15. A licitante ou contratada que descumprir, parcial ou totalmente, regra estabelecida em edital de licitação e/ou
contrato firmado pelo TJAM fica sujeita às seguintes sanções administrativas, conforme definido em instrumento
convocatório ou termo equivalente:
 

I - advertência;
II - multa de mora e compensatória;
III - impedimento de licitar e contratar; e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 
§ 1º As sanções a que se referem os incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a
sanção de multa.
 
§ 2º A sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federativo não poderá ser aplicada cumulativamente com a
de declaração de inidoneidade.
 
§ 3º  A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do dano
causado à administração pública.
 



Seção I
Da Advertência

 
Art. 16. A advertência será aplicada como instrumento de correção de conduta relativa à inexecução parcial de obrigação
contratual principal ou acessória de pequena relevância, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
 
Parágrafo único.  Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou
formais que não impactem objetivamente a execução do contrato e não causem prejuízos à administração.
 

Seção II
Da Multa

 
Art. 17. A sanção de multa, por mora ou compensatória, será aplicada, conforme os critérios definidos no edital da
licitação e/ou contrato, ao responsável pelo cometimento de qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021.
 
Art. 18. A multa de mora será imposta à contratada que entregar o objeto ou executar o serviço com atraso injustificado
em relação ao prazo fixado no edital e/ou contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:
 

I - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, pelo 1o
(primeiro) dia de atraso;
II - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2o (segundo) até o 30o (trigésimo) dia de atraso, a ser calculado
sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato;
III - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31o (trigésimo primeiro) e até o 45o (quadragésimo quinto)
dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no
contrato;
IV - 0,4% (quatro décimos percentuais) ao dia, a partir do 46o (quadragésimo sexto) dia de atraso, a ser calculado
sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato.

 
§ 1º O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta e poderá ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155
da Lei n° 14.133/2021.
 
§ 2º A qualquer momento a Presidência decidirá sobre a rescisão ou a manutenção do contrato que esteja em mora, após
análise das justificativas apresentadas pelo contratado e pelo titular da
unidade técnica interessada na contratação, com base no juízo de conveniência e oportunidade.
 
§ 3º Caso ocorra atraso na execução do objeto, o fiscal técnico do contrato poderá manifestar-se de forma fundamentada,
considerando as eventuais justificativas apresentadas, se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais
vantajoso rescindi-la, devendo instruir os autos para análise e deliberação da Presidência.
 

I - a manifestação a que se refere o §3o deste artigo será obrigatória a partir do 30º (trigésimo) dia de atraso.
 
§ 4º A aplicação de multa de mora não impedirá que a administração a converta em compensatória e promova a rescisão
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste anexo.
 
§ 5º Caso a contratada entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante da obrigação, será aplicada a
penalidade de multa moratória a ser calculada sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa
compensatória a ser calculada sobre a parcela não entregue.
 
Art. 19. A multa compensatória será aplicada em razão da inexecução, parcial ou total, do objeto contratado e poderá
ensejar a extinção do contrato nos termos do art. 137 da Lei n° 14.133/2021.



§ 1º No caso de inexecução parcial do objeto, a multa compensatória será de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
parcela não cumprida, observado que o valor final apurado para a multa não poderá ser inferior a 0,5% do valor total do
contrato, nos termos do § 3o do art. 156 da Lei n° 14.133/2021.
§ 2º A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre
o valor do contrato.
 
Art. 20. A Administração pode, de forma cautelar, efetuar a retenção do valor presumido da multa, nas hipóteses em que
houver fundado risco de frustração da futura cobrança do débito, concomitantemente à instauração do regular
procedimento administrativo sancionatório, no qual será assegurado à contratada o direito ao contraditório e à ampla
defesa.
 

I - havendo retenção preventiva, deverá ser dado o regular andamento no procedimento de aplicação das
penalidades, objetivando o contraditório e a ampla defesa em tempo oportuno à
contratada.
II - a retenção preventiva será efetivada pela Secretaria de Orçamento e Finanças, e os valores ficarão retidos pelo
prazo máximo de noventa dias, durante o qual ocorrerá a instrução da respectiva penalidade.
III - a retenção preventiva poderá, excepcionalmente, ser realizada nos casos em que, mesmo havendo garantia, a
contratada autorize o procedimento, no interesse único de não envolvimento da instituição seguradora ou fiadora
do contrato.
IV - a retenção preventiva não será realizada nos casos em que o valor da multa calculada for irrisório, nos termos
do art. 22 deste Anexo.

 
Parágrafo único. O valor retido cautelarmente, na forma do caput deste artigo, deverá ser entregue à contratada em caso
de não aplicação ou de aplicação de penalidade inferior à inicialmente prevista.
 
Art. 21. O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será:

 
I - descontado dos pagamentos devidos pela Administração;
II - descontado do valor da garantia prestada;
III - cobrado administrativamente; e
IV - cobrado judicialmente.

 
§ 1º Quando a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada e caso não
haja o pagamento voluntário pela contratada de eventual saldo devedor, haverá cobrança judicial.
 
§ 2º No caso de a garantia apresentada ter sido realizada por instituição financeira ou empresa de seguro, esta deverá ser
previamente comunicada da instauração de procedimento administrativo.
 
§ 3º Quando necessário deverá ser promovida a atualização do valor total do débito, já calculado e não recolhido,
aplicando a variação da taxa SELIC para efeito de correção monetária e juros ou podendo ser utilizado a calculadora de
atualização de débitos judiciais disponibilizados no sítio do TJAM.
 
Art. 22. A multa de valor irrisório, assim entendida aquela cujo montante corresponda a até 2% do valor atualizado
disposto no art. 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, suspende o encaminhamento à PGE para a instauração de processo
judicial de cobrança.
 
§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo não será aplicada quando houver mais de uma penalidade de multa,
cuja somatória ultrapasse o limite disposto, observado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos contados da data do ato ou
do fato do qual se originarem.
 
§ 2º  O controle dos processos suspensos, será efetuado pela Unidade de Garantias, Penalidades e Serviços Sem
Alocação de Mão de Obra.
 



Seção III
 

Do Impedimento de Contratar e Licitar
 
Art. 23.  O impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amazonas, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, será aplicado ao responsável pelas seguintes infrações administrativas:
 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao TJAM, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo:
Sanção: impedimento pelo período de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) meses.
II - dar causa à inexecução total do contrato:
Sanção: impedimento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses a 36 (trinta e seis) meses.
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
Sanção: impedimento pelo período de 4 (quatro) a 8 (oito) meses.
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
Sanção: impedimento pelo período de 6 (seis) a 10 (dez) meses.
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta:
Sanção: impedimento pelo período de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) meses.
VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:
Sanção: impedimento pelo período de 6 (seis) a 10 (dez) meses.

 
Parágrafo único. A definição do período dependerá da especificidade do objeto, do seu impacto no funcionamento do
Tribunal e das circunstâncias atenuantes e agravantes.
 

Seção IV
 

Da Declaração de Inidoneidade
 
Art. 24. A declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas seguintes infrações administrativas:
 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n. 12.846, de 1o de agosto de 2013.

 
§ 1º Quando as infrações previstas nos incisos I a VI do art. 23 deste Anexo forem
caracterizadas como gravíssimas, assim consideradas aquelas de natureza dolosa e de difícil reversão dos prejuízos
causados ao interesse público que justifiquem a aplicação de sanção mais grave do que o impedimento de licitar e
contratar com a União, aplicar-se-á a sanção prevista no caput deste artigo.
 
§ 2º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme
a gravidade da infração e o prejuízo causado em decorrência das irregularidades constatadas.
 

Seção V
 

Dos critérios de dosimetria das penalidades
 
Art. 25. Na instrução da aplicação das sanções administrativas devem ser observados os princípios do contraditório e da
ampla defesa, considerando, ainda:
 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;



II - as peculiaridades do caso concreto;
III - os danos causados ao Tribunal;
IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle;
V - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
VI - o custo e benefício da instrução do processo em relação à sanção a ser aplicada.

 
Parágrafo único. A pena-base deve ser fixada levando-se em consideração as circunstâncias listadas nos incisos I a IV
do caput deste artigo; em seguida serão aplicadas as circunstâncias agravantes e atenuantes, respeitando-se os limites
mínimo e máximo das penas previstas nos artigos 23 e 24 deste Anexo.
 
Art. 26. A pena-base deverá ser majorada em 25% (vinte e cinco por cento), para cada uma das seguintes circunstâncias
agravantes, até os limites máximos estabelecidos nos §§ 4o e 5o do art.
156 da Lei no 14.133/2021:
 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;
II - o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração;
III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo sancionatório;
IV - a vantagem auferida com o ato praticado;
V - a interrupção na prestação de serviço público ou fornecimento de bens ou paralisação de obra pública;
VI  - quando restar comprovado o registro de 3 (três) ou mais sanções aplicadas à licitante ou à contratada por
parte de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual em decorrência da
prática de tipos infracionais em licitações e contratos administrativos nos 24 (vinte e quatro) meses que
antecederam o fato que ensejou a abertura de processo sancionatório pelo Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas;
VII - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido no ato
convocatório;
VIII - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar
a instrução do processo;
IX - quando firmada a convicção, no âmbito administrativo, que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica;
X - a reincidência.

 
§ 1º  Constata-se a reincidência quando o acusado comete nova infração depois de sancionado definitivamente por
idêntica infração anterior.
 
§ 2º Para efeito de reincidência:
 

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado do Amazonas,
se imposta a pena de impedimento de licitar e contratar;
II -  considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes
federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar;
III - não será considerada condenação anterior se, entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do
cometimento da nova infração, tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos.

 
Art. 27. A pena-base deverá ser reduzida em 25% (vinte e cinco por cento), para cada uma das seguintes circunstâncias
atenuantes, observados os limites mínimos estabelecidos nos §§ 4o e 5o do art. 156 da Lei no 14.133/2021:

 
I - a primariedade;
II - reparação do dano, compreendendo o ressarcimento integral dos danos causados à Administração Pública,
antes do julgamento;



III -  a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha escusável do
licitante;
IV - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para
os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente comprovado;
V - quando restar comprovada a ausência de registro de sanção aplicada à licitante ou à contratada por parte da
Administração Pública em decorrência da prática de tipos infracionais em licitações e contratos administrativos nos
24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato que ensejou a abertura de processo sancionatório pelo Tribunal
de Justiça do Estado do Amazonas;
VI -  quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo;
VII - a confissão de autoria da infração.

 
Parágrafo único. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por idêntica infração
administrativa prevista em lei ou esteja na situação em que o prazo depurador de 5 (cinco) anos já tenha expirado.
 
Art. 28.  As penalidades de multa previstas no instrumento convocatório ou contratual, também serão majoradas e
minoradas na forma prevista nesta Seção.
 

Seção VI
 

Da Consensualidade em Matéria Sancionatória
 
Art. 29. No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas durante a execução
contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e III do caput do art. 156 da Lei no
14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do
Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942, desde que observados os seguintes requisitos:
 

I - presença dos pressupostos previstos no próprio instrumento contratual;
II -  que o acordo se apresente como a medida mais eficaz para o atendimento do interesse público e para a
continuidade da prestação do serviço;
III - seja previsto no acordo que o afastamento da sanção dar-se-á em caráter condicional ao cumprimento integral
das condições estabelecidas;
IV - haja prévia manifestação da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência antes da celebração do acordo.

 
Seção VII

 
Do Recurso ou Pedido de Reconsideração

 
Art. 30. A interposição de recurso ou pedido de reconsideração deverá ser feita no Protocolo Administrativo do Tribunal de
Justiça, mediante correspondência escrita ou correio eletrônico, contendo o comprovante de recolhimento das custas
administrativas a que se refere.
 
Art. 31. Caberá recurso administrativo, com efeito suspensivo, em face da decisão administrativa de aplicação de sanção
de advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar, em 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação, nos
termos do artigo 166 da Lei Federal no 14.133/2021.
 
Art. 32. Caberá pedido de reconsideração, com efeito suspensivo, contra a decisão administrativa de aplicação de sanção
de declaração de inidoneidade de licitar ou contratar, em 15 (quinze) dias úteis, nos termos do artigo 167 da Lei Federal
no 14.133/2021.
 
Art. 33. Caberá pedido de reconsideração da decisão que indeferir o pedido de produção de provas, no prazo de 3 (três)
dias úteis, contado da data de intimação.
 



Parágrafo único. Se não houver retratação, o pedido de reconsideração se converterá em recurso, que ficará retido e
será apreciado quando do julgamento do processo.
 
Art. 34. A não interposição de recurso administrativo ou pedido de reconsideração no prazo previsto ou o seu julgamento
definitivo pela autoridade competente gerará o trânsito em julgado da decisão administrativa sancionatória proferida.
 
§ 1º Após exauridos os recursos administrativos cabíveis, a unidade de compras, contratos e operações deverá adotar as
providências necessárias ao registro das sanções aplicadas nos cadastros informados no art. 161 da Lei Federal no
14.133/2021.
 
§ 2º Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será publicada no Diário da Justiça Eletrônico e no sítio
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.
 

Seção VIII
Da Produção de Provas

 
Art. 35. Quando se tratar das sanções de impedimento de licitar e contratar com a União e de declaração de inidoneidade,
o interessado poderá especificar em sua defesa as provas que pretende produzir.
 
§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissão, a licitante ou a contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação.
 
§ 2º O Tribunal não arcará com eventuais despesas relacionadas às provas solicitadas pela licitante ou pela contratada.
 
§ 3º  As provas propostas pela licitante ou pela contratada, quando forem ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou
protelatórias, poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada.

 
Seção IX

Dos Prazos
 
Art. 36. A contagem do prazo para cumprimento de obrigação por parte da contratada será em dias contínuos, não se
interrompendo nos sábados, domingos e feriados, salvo disposição editalícia ou contratual em sentido contrário.
 
Art. 37. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
 
§ 1º Os prazos fluirão a partir do primeiro dia útil após o recebimento da intimação.
 
§ 2º O prazo considerar-se-á prorrogado até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento ocorrer no sábado, domingo ou
feriado, quando não houver expediente no TJAM ou, ainda, quando o expediente for encerrado antes do horário normal de
funcionamento.
 
§ 3º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia subsequente ao do
encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.
 
§ 4º No caso de descumprimento de obrigação trabalhista, a contagem do período de atraso será iniciada imediatamente
após o exaurimento do prazo para cumprimento, ainda que o vencimento recaia em dia não útil.
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